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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso IV do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 26. ........................................................................ 

 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores e pelos 

consumidores livres e especiais, de seus excedentes de energia elétrica. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Os agentes econômicos vivem momentos de grande incerteza. Em meio à atual crise, é difícil 

prever as tendências de crescimento da economia, de aumento da oferta, e o comportamento 

do consumidor. No caso do mercado de energia, a crise financeira altera muito o consumo. Ás 

vezes sobra energia, outras vezes, falta. 

 

O presente projeto trata da normatização de quando há excedente de energia. O procedimento 

atual para comercialização dos excedentes de energia elétrica não é favorável aos agentes do 

setor, em particular, os consumidores livres e especiais que atuam no mercado. O que se 

deseja com o atual projeto, portanto, é facilitar a venda dos excedentes de energia resultantes 

de contratos no mercado livre. Espera-se que tal iniciativa estimule os consumidores a 

assinarem contratos de longo prazo e traga mais estabilidade ao setor. 

 

O atual modelo institucional do setor elétrico prevê dois segmentos distintos: o Ambiente de 

Contratação Regulado (ACR) e o Ambiente de Contratação Livre (ACL). No ACR, as 

operações de compra e venda de energia entre agentes vendedores (geradores e 

comercializadores) e agentes de distribuição (concessionárias de distribuição) são reguladas, 

principalmente, quanto ao valor de venda. Em contrapartida, no ACL, os agentes vendedores 

negociam livremente sua energia elétrica junto a consumidores livres, especiais e 

comercializadores, atendidas as regras estabelecidas no âmbito da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). 

 

Toda a energia comercializada no âmbito dos sistemas interligados, seja no ACR ou no ACL, 

deve ser contabilizada na CCEE, para identificação dos montantes a serem liquidados no 

mercado de curto prazo. 

 

As relações comerciais entre os agentes participantes da CCEE são regidas em sua maior 

parte por contratos bilaterais e a liquidação financeira desses contratos é realizada diretamente 

entre os contratantes. Quando há uma diferença entre a somatória de toda energia contratada e 

a efetivamente produzida ou consumida, essa diferença tem sua liquidação feita no âmbito da 

CCEE. 
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A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, já prevê mecanismos para que geradores, 

distribuidores e autoprodutores de energia possam comercializar seus excedentes. Não 

estende, contudo, a mesma liberdade de ação aos consumidores livres e especiais. À exceção 

de rara e prévia negociação de redução junto ao seu fornecedor, os excedentes contratuais dos 

consumidores livres ou especiais têm que ser liquidados na CCEE, ao Preço de Liquidação de 

Diferenças (PLD). 

 

Esse PLD, utilizado para valorar a compra e a venda de energia no mercado de curto prazo, é 

calculado de forma a otimizar a operação do Sistema Elétrico Nacional Interligado. Baseia-se 

em modelos matemáticos, utiliza dados do Operador Nacional do Sistema (ONS) e procura 

identificar a solução ótima de equilíbrio entre o benefício presente do uso da água e o 

benefício futuro de seu armazenamento, medido em termos da economia esperada dos 

combustíveis das usinas termelétricas. 

 

O grande inconveniente do PLD é sua volatilidade, maior do que o preço "spot" usado na 

comercialização entre agentes. Todas as partes se queixam de sua imprevisibilidade. Sempre 

que possível, geradores, distribuidores e autoprodutores buscam comercializar seus 

excedentes de forma bilateral, para evitar o PLD. Os consumidores livres e especiais não têm 

a autorização para fazer o mesmo e, por isso, ressentem-se dessa discriminação. 

 

Na eventualidade de não ser possível encontrar quem queira comprar o excedente, tanto os 

consumidores livres e especiais quanto os outros agentes do mercado terão de recorrer à 

liquidação na CCEE, ao preço de liquidação de diferenças. 

 

As autoridades do setor reconhecem a necessidade de aperfeiçoar essa sistemática de 

comercialização dos excedentes e já iniciaram estudos sobre a questão. 

 

Uma solução satisfatória para o PLD pode, contudo, demorar. Enquanto isso, não há por que 

vedar aos consumidores livres e especiais a possibilidade de negociar formas mais lucrativas 

de comercializar eventuais excedentes. 

Por essa razão apresento a presente proposta legislativa e solicito o apoio 

dos pares  para a transformação deste projeto em lei. 

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2016. 

Deputado Alfredo Nascimento 

Deputado Federal – PR/AM 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Regulamento 

Texto compilado 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.427-1996?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2335.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427compilada.htm
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O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo V 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar:         (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou inferior a 
dez mil kW destinado à produção independente; 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem como a 
implantação do sistema de transmissão associado. 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e 
igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, 
mantidas as características de pequena central hidrelétrica;         (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três mil quilowatts) 

e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção independente ou 

autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica;          (Redação dada pela 

Lei nº 13.097, de 2015) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 
comercializador;        (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação 
dos respectivos sistemas de transmissão associados;          (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das respectivas 
instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6

o
 do art. 17 da Lei n

o
 9.074, de 7 

de julho de 1995; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica.         (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do potencial 
hidráulico.        (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e igual ou 
inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou autoprodução, 
independentemente de ter ou não características de pequena central hidrelétrica.         (Incluído pela 
Lei nº 11.943, de 2009) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três mil 
quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à produção 
independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de pequena central 
hidrelétrica. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art17§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art17§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art108
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 § 1o Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará 
percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado aos 
valores das tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, de 
forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 
empreendimento.        (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1
o
 A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser 

aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, incidindo da produção 
ao consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e 
para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa, assim como os de cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos limites de potências estabelecidas no 
referido inciso I.         (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 1
o
 Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos hidroelétricos 

com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-
geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência instalada seja menor ou 
igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a cinqüenta por cento a ser 
aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos.        (Redação dada pela 
Lei nº 10.762, de 2003) 

§ 1
o
  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os empreendimentos 

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para aqueles com base em fontes 
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a 
ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às 
tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no 
consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos.        (Redação dada pela Lei nº 11.488, 
de 2007) 

§ 1
o
  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para 
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 
menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel estipulará percentual de redução não 
inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos.        (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 1
o
 Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os empreendimentos 

hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para aqueles com base 
em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, cuja 
potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta 
mil quilowatts), a Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a 
ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia:  (Redação dada pela Lei nº 13.203, de 2015) 

I – comercializada pelos aproveitamentos; e   (Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015) 

II – destinada à autoprodução, desde que proveniente de empreendimentos que entrarem em 
operação comercial a partir de 1

o
 de janeiro de 2016.   (Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015) 

§ 1
o
-A Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, conforme 

regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, a Aneel estipulará percentual de redução não 
inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia proveniente de tais 
empreendimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos aproveitamentos, desde que a 
potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja maior que 30.000 kW (trinta mil 
quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos mil quilowatts) e atendam a quaisquer dos 
seguintes critérios:  (Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.762.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.762.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
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I – resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 1
o
 de janeiro de 2016; 

ou   (Incluído pela Lei nº 13.203, de 2015) 

II – venham a ser autorizados a partir de 1
o
 de janeiro de 2016.   (Incluído pela Lei nº 13.203, de 

2015) 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao 
sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas 
da operação interligada, devendo também submeter-se ao rateio do ônus, quando 
ocorrer.        (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2
o
 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado ao sistema 

elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, 
especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, destinado a 
mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, quando 
ocorrer.        (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 
incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei no 9.074, de 
1995.       (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4o É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 
operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4o da 
Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989.        (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia 
elétrica com consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei no 9.074, de 
1995.         (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 5
o
 O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica, biomassa ou solar 

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por 
comunhão de interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 

1995, observada a regulamentação da Aneel.        (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 
§ 5

o
 O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com potência igual ou 

inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência instalada 
seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor, ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja 
maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos de carência constante do art. 15 da Lei 
n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 

complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia 
média que produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1

o
 e § 2

o
.       (Redação dada pela Lei nº 10.762, 

de 2003) 
§ 5

o
  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os empreendimentos com 

potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja 
potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 
mil) kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 
(quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei n

o
 9.074, 

de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste artigo.         (Redação 

dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7990.htm#art4i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7990.htm#art4i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.762.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.762.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art21
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§ 5
o
  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 

com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, 
cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 
(cinquenta mil) kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou 
igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei 
n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 

complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando à 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste artigo.        (Redação 

dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 
§ 5

o
 O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 

com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, 
cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 
(cinquenta mil) kW, poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou 
igual a 500 (quinhentos) kW, observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando à 
garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
deste artigo.        (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 
§ 5

o
  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 

com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com base em fontes solar, eólica e 
biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 
50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja 
maior ou igual a 500 kW (quinhentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos 
arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o 
fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 
referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste 

artigo.         (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 5
o
  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 

com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles com base em fontes solar, 
eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 
igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor 
ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga 
seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes 
dos arts. 15 e 16 da Lei n

o
 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, 

podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes 
aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta 
e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1

o
 e 2

o
 deste 

artigo.        (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 6
o
 Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste artigo, a 

potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao 
enquadramento de pequena central hidrelétrica.         (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 7
o
 As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do 

inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos investimentos, 
limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 8
o
 Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5

o
 deste artigo 

quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos 
isolados.        (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 9
o
  (VETADO)         (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9427cons.htm#art25§5
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9427cons.htm#art25§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-372-09.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art17
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.12.1996 e republicado em 28.9.1998 * 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 

ANEEL, autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três 

mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 

respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo 

do potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW 

(três mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à 

produção independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de 

pequena central hidrelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009 e com 

redação dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 

qualificada, conforme regulamentação da Aneel, cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às 

tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e 

no consumo da energia: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 

com redação dada pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

I - comercializada pelos aproveitamentos; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 

8/12/2015) 

II - destinada à autoprodução, desde que proveniente de empreendimentos que 

entrarem em operação comercial a partir de 1º de janeiro de 2016. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º-A. Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, 

conforme regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, a Aneel estipulará percentual de 

redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 

proveniente de tais empreendimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos 

aproveitamentos, desde que a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição 

seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos 

mil quilowatts) e atendam a quaisquer dos seguintes critérios: 

I - resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 1º de janeiro de 

2016; ou 

II - venham a ser autorizados a partir de 1º de janeiro de 2016. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 

econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 

realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 

também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 

operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles 

com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 

reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 

500 kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 

16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o 

fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 

referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 

(quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§§ 1º e 2º deste artigo.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com redação 

dada pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 

autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 

investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste 

artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas 

elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=

